
PREZADOS DIRETORES E GOES 
 

A COMISSÃO DE ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E AULAS INFORMA QUE NO DIA 

18/05/2022 FARÁ ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E AULAS DO SALDO 

REMANESCENTE DO PROJETO REFORÇO E RECUPERAÇÃO – CICLO I, CICLO II 

E ENSINO MÉDIO. 

EMBASAMOS A ATRIBUIÇÃO DO PROJETO DE REFORÇO E RECUPERAÇÃO NA 
RESOLUÇÃO SEDUC 13/2022 E PORTARIA CONJUNTA CGRH/COPED 01/2022, RESOLUÇÃO SEDUC 
96/2021 E RESOLUÇÃO SEDUC 26/2022. 
 

ARTIGO 7º - DEVE SER ATENDIDA A SEGUINTE ORDEM DE PRIORIDADE PARA OS 
INSCRITOS NO PROCESSO DE ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E AULAS PARA O PROJETO 
DE REFORÇO E RECUPERAÇÃO: 
 
I - DOCENTE TITULAR DE CARGO, QUE SE ENCONTRE NA SITUAÇÃO DE ADIDO, SEM 
DESCARACTERIZAR ESSA CONDIÇÃO, OU A TÍTULO DE CARGA COMPLEMENTAR DE 
TRABALHO; 
 
II - OCUPANTE DE FUNÇÃO ATIVIDADE, NA COMPOSIÇÃO OU COMPLEMENTAÇÃO DE 
SUA CARGA HORÁRIA DE TRABALHO; 
 
III - DOCENTE CONTRATADO PARA COMPLEMENTAÇÃO DA CARGA HORÁRIA, ATÉ O 
LIMITE DE 32 (TRINTA E DUAS) AULAS SEMANAIS. 
 
IV - EXCEPCIONALMENTE, CANDIDATO À CONTRATAÇÃO NOS TERMOS DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 1.093, DE 16-07-2009, COM ATRIBUIÇÃO DE, NO MÍNIMO, CARGA 
HORÁRIA CORRESPONDENTE À DA JORNADA INICIAL DE TRABALHO DOCENTE. 
 

SALIENTAMOS QUE O ATENDIMENTO PARA ATRIBUIÇÃO DO PROJETO É 

PERMITIDO APENAS AOS TITULARES DE CARGO PARA CARGA 

SUPLEMENTAR, CATEGORIA F PARA AUMENTO DE SUA CARGA HORÁRIA, 

CATEGORIA O PARA AUMENTO DE SUA CARGA HORÁRIA, DOCENTES 

COM INTERRUPÇÃO DE EXERCÍCIO (CATEGORIA O ATIVO) OU 

CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO 2022 – BANCO DE TALENTOS E CADASTRO EMERGENCIAL 

2022. 

OUTRO PONTO EM DESTAQUE, O DOCENTE QUE FOR CONTEMPLADO COM A 

ATRIBUIÇÃO DO PROJETO, SÓ PODERÁ ATUAR COMO DOCENTE DE FORMA 

PRESENCIAL, NÃO CABENDO ATENDIMENTO REMOTO. 
 

SOMENTE OS DOCENTES TERÃO ACESSO À DIRETORIA DE ENSINO, POR CONTA DOS 
PROTOCOLOS DE DISTANCIAMENTO DEVIDO À PANDEMIA ATUAL. 
 

SOLICITAMOS, AINDA, QUE O DOCENTE LEVE SUA PRÓPRIA CANETA PARA ASSINAR 
OS DOCUMENTOS PERTINENTES AO PROCESSO DE ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E AULAS 
(COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 2022, RG E CPF). 
 

A Atribuição ocorrerá como segue: 
 

Local: Diretoria de Ensino – Região Santos 

Rua: Guedes Coelho, 107 – Encruzilhada – Santos/SP – CEP 11050-231  
 

Dia 18/05/2022 
 

Horário: PEB I E PEB II: 14 HORAS 

 



PÚBLICO ALVO DA ATRIBUIÇÃO: SOMENTE PARA DOCENTES DE LÍNGUA 

PORTUGUESA E MATEMÁTICA (LICENCIADOS E QUALIFICADOS) E PEB I. 

 

ATENCIOSAMENTE, 

Comissão de Atribuição de Classes e Aulas 

 
UNIDADES ESCOLARES COM SALDO PARA O PROJETO DE REFORÇO E RECUPERAÇÃO 

EE ALZIRA MARTINS LICHTI – LÍNGUA PORTUGUESA 
 

 
 

EE PROF. ARTHUR DE CAMPOS 
 

 
 

 
 



 
 

EE JÚLIO CONCEIÇÃO 
 

 
 


